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MESTRADO (1.Sem.2021) 

DIREITO INTERNACIONAL ECONÔMICO: comércio internacional 
Linha 4 Políticas Públicas e Desenvolvimento Econômico  
Professor: Dr. Gustavo Ferreira Ribeiro 

 

EMENTA: O presente curso explora a construção das normas do Direito Internacional 

Econômico, com foco na Organização Mundial do Comércio (OMC) e a interação desse 
regime com políticas públicas domésticas. Perpassa-se, inicialmente, a gênese da OMC, os 
princípios não-discriminatórios e seu sistema de solução de controvérsias. Em seguida, são 
estudados seus principais acordos, a jurisprudência correlata e suas conexões relativas às 
políticas públicas de comércio exterior (bens, serviços), agricultura, propriedade intelectual, 
meio-ambiente dos países. Permeia-se a disciplina com questões contemporâneas 
envolvendo o renascimento de guerras comerciais, o recrudescimento de medidas 
protecionistas, mudanças climáticas, desconstrução/crise do multilateralismo e pandemia 
sanitária e comércio. Busca-se, em cada encontro, ter uma visão crítica e relacionar cada 
um dos temas às relações econômicas internacionais e as políticas públicas brasileiras. 

I. INTRODUÇÃO 

TÓPICO 01 - Introdução ao DIE e Desenvolvimentos Recentes/ 

Vários artigos curtos em PDF a serem disponibilizados uma semana antes do início das aulas. 

TÓPICO 02 – Qual a origem do sistema multilateral? Do GATT à OMC! 

MESQUITA. A Organização Mundial do Comércio, 2013, p. 25-49. 
ALMEIDA. A longa marcha da OMC: do nascimento aos impasses atuais, 2015, p. 16-22. 
BHAGWATI. Por que o livre comércio é importante, 2011. 
RODRIK. Trading in illusions. Abril/Maio 2001, p. 54-62. 

Durante a aula:  
Reforma da OMC. 

TÓPICO 03 – Quais são os princípios e regras básicas de não discriminação? Existem regras 
discriminatórias (Tratamento Especial e Diferenciado)?  

WTO E-LEARNING. Introduction to WTO Basic Principles and Rules, p. 1-32. 
GUIMARAES. O fim do tratamento diferenciado (...), 2006, n. 27, p. 77-105. 

Durante a aula:  
TED. Brasil e OCDE. 
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TÓPICO 04 – Como funciona o sistema de Solução de Controvérsias da OMC? 

BARRAL. Solução de controvérsias na OMC, 2004, p. 11-68. 
JACKSON. The WTO Dispute Settlement Understanding, 2002, p. 162-167. 

Complementar: 
CHARNOVITZ. Should the teeth be pulled? 2002, p. 602-635. 

Durante a aula:  
Paralisação e reforma do sistema solução de controvérsias. MPIA. 

TÓPICO 05 – Existe compatibilidade entre o multilateralismo e o regionalismo?s  

CELLI JR. Teoria Geral da Integração: em Busca de um Modelo Alternativo, 2006, p. 19-37. 
PRAZERES. Sistema Multilateral de Comércio e Processos ..., 2007, p. 167-195. 

Complementar: 
TRACHTMAN. Handbook of Regionalism ..., 2006, p. 10. 

Durante a aula:  
Desdobramentos recentes sobre regionalismo. 

TÓPICO 06 – Quais são as principais medidas de defesa comercial reguladas pela OMC e 
como elas operam (antidumping e salvaguardas)? C e l e Al  

BARRAL. Dumping (...), 2000, Cap. 1. 
BROGINI, Salvaguardas (...), 2004, Cap. 2. 

Durante a aula:  
Zeroing. Dumping e Economia de Mercado. 

II. TEMAS DE ACESSO A MERCADO 

TÓPICO 07 – Quais são os objetivos e as particularidades jurídicas do Acordo Sobre 
Medidas e Barreiras Sanitárias e Fitossanitárias (SPS)? 

BAENA. O Acordo da OMC sobre Aplicação das Medidas ..., 2005, p. 135-140. 
AZEVÊDO. A OMC e a Reforma Ag ...: a precaução e o Acordo SPS, 2007, Cap. 5, p. 97-150. 

Complementar: 
VAN DEN BOSSCHE ET AL.  SPS, 2005, p. 27-81. 
DU. Re-conceptualizing the Role of Science in International Trade Disputes, 2018.  

TÓPICO 08 – Quais são os objetivos e as particularidades jurídicas do Acordo sobre 
Medidas e Barreiras Técnicas (TBT)? 

PRAZERES. Comércio Internacional e Protecionismo, 2003, Cap. 2, p. 65-139. 
PRAZERES. Comércio Internacional e Protecionismo, 2003, Cap. 3, p. 141-218. 

Complementar: 
VAN DEN BOSSCHE ET AL.  TBT, 2005, p. 5-27. 
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TÓPICO 09 – São os padrões privados regulados pela OMC? 

AMARAL. Padrões Privados e a Atuação ou Omissão do Estado, 2015. 
MARTINELLI JR., O quadro regulatório dos mercados internacionais de alimentos, 2013, p. 
536-542. 

Complementar: 
MAVROIDIS; WOLFE. Private Standards and the WTO, 2017. 

III. COMÉRCIO INTERNACIONAL E POLÍTICAS PÚBLICAS 

TÓPICO 10 – Quais são os objetivos e as particularidades jurídicas do Acordo sobre 
Agricultura?  

THORSTENSEN ET AL. A participação de Brasil e Estados Unidos .... 2018, p. 401-439. 
PABIS. Acorrentando Gulliver, p. 675-696. 

TÓPICO 11 – Quais são os objetivos e as particularidades jurídicas do Acordo Geral sobre 
Comércio de Serviços (GATS) 

ALVES. O acordo GATS e sua aplicação ..., 2014 p. 321-336. 
RIBEIRO. Afinal o que a educação superior ..., 2006, p. 137-156. 

Complementar: 
ADLUNG. Public Services and the GATS, 2006, p. 455-485. 

TÓPICO 12 – Quais são os objetivos e as particularidades jurídicas do Acordo sobre 
Propriedade Intelectual (TRIPS) 

ALMEIDA. The "new" intellectual property regime ..., 1990, p. 1-6 (apenas). 
CORREA. O Acordo TRIPS e o acesso a medicamentos nos países em desenvolvimento, 2005. 
ALLARD SOTO. La colisión de derechos …, 2018, p. 3-24 (apenas). 

Complementar: 
YU. TRIPS and Its Contents, 2019. 

IV. TEMAS DE FRONTEIRA 

TÓPICO 13 – Sinergia ou conflito entre a liberalização do comércio internacional e a 
proteção ao meio ambiente? 

WTO. Background Note Trade and Environment in the WTO, 2009. 
PATRIOTA. Bens ambientais, OMC e o Brasil. P. 29-80. 
ROSSI. Excerto de dissertação, p. 86-133. 

Complementar: 
A ser determinado 
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TÓPICO 14 – Sinergia ou conflito entre a liberalização do comércio internacional e a 
proteção da segurança nacional?  

BARBOSA. O Art. XXI do Acordo Geral da OMC, 1994. 
RIBEIRO. O aumento das tarifas norte-americanas ..., 2018, p. 3-7; 20-25 (apenas) 
NASSER. OMC decide primeiro caso envolvendo ..., 2019. 
 
Complementar: 
AYRES & MITCHELL. General and security exceptions under the GATT and the GATS, 2012. 
 

V. FECHAMENTO E ARTIGOS 

TÓPICO 15 - Fechamento 

Fechamento. Discussão de artigos. Possibilidades de publicação. 

VI. METODOLOGIA E SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO 

O curso compreende 15 encontros presenciais, com aulas e seminários. A partir do sétimo 
encontro, um mestrando faz a exposição do tema (seminário) com duração aproximada de 
1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, seguido de discussões sobre o tema pelo grupo e 
exercícios dirigidos pelo professor. Todos os alunos devem ter lido os textos obrigatórios 
que compreendem cerca de 50-100 páginas de leitura por semana. Pressupõe-se leitura 
em língua inglesa para bom aproveitamento do curso. 
 
A entrega dos fichamentos, o envio de qualquer material e a comunicação com o professor 
serão feitos pela plataforma do google classroom ao qual todos devem ter acesso. 
 
Observar que os textos são postados como OBRIG (obrigatórios) ou COMPL 
(complementares). Já as tags SALA DE AULA e FONTE são, respectivamente, usadas para 
identificar material de sala de aula, que não precisam ser lidos anteriormente ao encontro, 
e fontes primárias de textos, como tratados, leis etc. 
 
O aluno que apresenta o seminário da semana deve identificar os principais pontos de 
debate, assim como relacionar o tema à realidade brasileira. A cada aula, todos devem 
apresentar a ficha de leitura do texto obrigatório. A sistemática das fichas será explicada 
em detalhes na primeira aula programada. Ao final do semestre, será estabelecido um prazo 
para que cada aluno entregue um artigo científico (entre 6 a 8 mil palavras).  
 
A menção final do aluno será calculada da seguinte forma: 

 

Perc. Item Critérios 

70% Participação geral do 
aluno 

Quantidade de presença, qualidade da 
participação em aula, dos fichamentos e do 

seminário apresentado. 

30% Artigo final A ser explicado no final do curso 
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